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MOÇÃO 

EMENTA: Apoio ao Projeto de Lei n°. 1.166/2020 de autoria do Senador Federal Alvaro Dias 

(Podemos/PR), que estabelece teto de 30% ao ano para todas as modalidades de crédito ofertadas 

por meio de cartões de crédito e cheque especial para todas as dívidas contraídas entre os meses 

de março de 2020 e julho de 2021. 
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	CARTÕES DE CRÉDITO E CHEQUE ESPECIAL PARA TODAS AS 
DÍVIDAS CONTRAÍDAS ENTRE OS MESES DE MARÇO DE 2020 E 
JULHO DE 2021. 
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Senhor Presidente: 

APROVADA 
2 MAIO 2020 

Vereador Felipe César - FC 
Presidente 

Apresentamos à Mesa, consultado o Plenário, Moção de Congratulações e Apoio, ao 

Projeto de Lei n°. 1.166/2020 de autoria do Senador Federal Alvaro Dias (Podemos/PR), que 

estabelece teto de 30% ao ano para todas as modalidades de crédito ofertadas por meio de 

cartões de crédito e cheque especial para todas as dívidas contraídas entre os meses de março de 

2020 e julho de 2021. 

O presente projeto de lei foi apresentado no último dia 30 de março de 2020 com intuito 

de atenuar a crise econômica por conta da pandemia do Covid-19. Inicialmente o percentual 

proposto para o teto era de juros 20% ao ano, porém, esse percentual durante a tramitação foi 

alterado para 30% a pedido do relator do projeto o senador Lasier Martins. 

Em sua justificativa para aprovação do projeto o Senador Federal Alvaro Dias alega o 

seguinte: 

"Nesse período de crise, o pequeno empresário, o profissional liberal 
ou o empregado que deixar de ter renda e possuir cartão de crédito, 
seguramente vai usar esse cartão para comprar o que precisar. 
Continuando sem renda, muitos, nesses meses de paralisação e no 
início da retomada da economia, não conseguirão pagar a totalidade 
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da fatura dos SF/20532.18721-89 cartões e entrarão no parcelamento 
rotativo, onde os juros superam 300% ao ano, de acordo com dados 
divulgados pelo Banco Central, com instituições financeiras 
cobrando até mais de 600%. Situação semelhante ocorre com o 
cheque especial. Esse endividamento no cartão de crédito e cheque 
especial vai criar um passivo enorme, drenar os minguados recursos 
das famílias brasileiras e dificultar ainda mais a retomada da 
atividade econômica". 

Por fim, apresentamos a presente moção de congratulações e apoio ao Projeto de Lei que 

tramita no Senado Federal, por entender que seja uma medida econômica importante no combate 

a crise sofrida pela população nesse período de pandemia. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oli$ei a, 25 de Maio de 2020. 

Vereador Rd erley Miotto 

Vereador Rafael Goffi Moreira 

Vereador Carlos Moura Maga° 
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